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PODER JUDICIARIO 	
A 

JUSTIÇA DO TRBALHO 	f 
3a. RECIÃO 

Ivo 
JuNTA DE CONCiLIAÇÃO E JULGAMENTO 

JCJ Dist. 

AUDJNCIAS 
OBJET') - 	 - 

RECTE_ 	: 

AUTUAÇÃO 

Aos 	dias do mês de 

do ano de 19na Secretaria da Junta de Conci1iaço 

e Julgamento de 	 autuo a 

Que segue 

Chefe 	 ectearia 

MOO. 1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TÊRMO DE RECLAMAÇÃO 

A o s 	 dias do mês de 	O - O T'O 	de 19c 

Compareceu perante mim, Secretárioda 	JuntadeConciliaço e Julgamento 

de 	OIIi 	 , 	Dvic, Tr - 	 1 
Reclamante(s) 

servente 	 solteiro 	 :n7 
(Profissão) 	 (Estado Civil) 	 (Nacionalidade) 

±0 	 0 í 

(Residência) 

portador da O. P. - N. 0 0565 	, Série 227e apresentou a seguinte recia- 

maço contra Ccl ic Tcnico I 	:I 	•is-oc. Civil 
(Reclamado) 

domiciliado na 	- 	—J 
(Rua e Número) 

ADMISSÃO : 	7-10-68 

DISPENSA : 	511-68 

SALÁRIO 	0CrC0,50 p/ hora 

PAGAMENTO : (em.Tnal 

lede: 

viso prvic, 6 	lors. ... . . ... . . . . .IlCr. 30,00 

l/l.. LCr 10,00 L1, se1.rio, . . . . . . . . . . . .. • . . . 

iries rrororc1on1s 
L8,66 

o 

Mod 2 



Assim sendo, pede que seja notificado o Rcdo. do inteiro 

teor dapresente reclamação a-fim de que compareçaaudi.ênciade instru-

ção e julgamento, sobas penalidades da Lei. 

E, para constar, foi lavrado o presente têrmo, que vai por 

im assinado e tambem pelo(s), Bote(s). 

DA SEURETARIA 

RECLAMANTES) 

CERTIFICO que nesta data, o(s) Recte(s) 
ficou(aram) ciente(s) do dia e hora da audiência 
de instrução e julgamento. 

1 	de 	12 	de 19 

Chefe de Secretaria 

b 



PODER JUDICÃRIQ 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTI F 1 C A Ç Ã O N.° 

io 

 

Te* e"4ens Iixhistrajs de Goi& Soo Civil Ltda. 

iu 9, 

 

nc 130 	ctr oeste 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

Durvjljrio ranc1sco da Silva 

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante esta 

Junta de Conciliação e Julgamento, àPc1j.j9 

às]3QQ (tre 	 ) horas do 

( •Lrte ate) do mês de :ji dc 1960 .... ,  para audiência relativa 

à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S.  à referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto 

à matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. S.a  estar presente, independentemente 

do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer.se substituir 

pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas 

declarações obrigarão o preponente. 

, de ....... de 1969 

......CHE 
A  

MOD. 3 

7 



(. artmb, da dribti Ã, 

( 

Correios e ekgro 
Serviço Posta 	 li 
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ecehí o cbeto registado aLma descrÀto. 
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Proc..ri. 1.197/8- Co1g1os T.Ind.de Gois-aud.27'-5-69 
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JUNTA DE CONCiLIAÇÃO E JULGAMENTO 
A1XA 'POSTAL - 120 
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PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRAB,LHO 

	

JCJ DEX 	QZQtE Gotania 
/7 4 

ATA DA AUDiÊNCIA RELATIVA AO PROC. N. JCJ- 10197/68 / 

	

Aos 27 dias do mês de maio 	do ano de 19 69 , às 13,00horas, 

em sua sede, reuniu-se a 	Junta de Conciliao e Julgamento de Belo 

Horizonte, sob a presidência do Dr. Heracito Pena unior 

M. M. Juiz cio Trabalho, presente os ers. 

vogal representante dos empregadores, e Domiciano de Souza Marinho 

vogal representante dos empregados, para 1nstruço e ju1:arnento 	da 

reclamação ajuizada por Durvalino Francisco da Silva 	 contra 

Colegios Tecnicos Ind. de Gois - Soe. Civil Ltda. relativa aaviso, 13 

salrio e frais. 

no valor de NCr$ 

Aberta a audiência, foram, de ordem doM. M. Juiz Presidênte, apregoadas 

as partes, havendo comparecido apenas o reclamante, por este foram con-

ftrado os dizeres do trmo da reciamaçO. No havendo acrdo a fazer 

em virtude de ausncia do reclamado, o Sr. Juiz Presidente props aos 

Srs. Vogais a soluçao do dissldio e havendo votado ambos proferlu a se- 

gu inte e e sao: 
CCNSIDADO que o no comparecimento do reclamado a audincta quan 

do 1era1mente notificado importa em rvolia a1rn da pena de confesso 

quarto a matria de 4ato, nos trmos do art. ML),i da CLI; 

CONSIDPANDO que no chegou ao e onhecimonto desta Junta qualquer ma 

ntfestaço de propsito do reclamado de se defender' da reclarn.aqo ajuizada; 

CONSID&NDO o mais que dos autos consta: 

R E S O L V E U a Junta de Cone i1iaço e Julgamento de Gotania, por 

unnimidade de votos, julgar procedente a reclamaço formulada para conde-

nar ao reclamado a pagar ao reclamante a importancia de Nr48,66 e mais 

custas no valor de N?rJ.86. 

Nada mais 

ZA 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO - 3. REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Goi&nia — Goiás 
Notificaç.o n°. 

Em 29 de maio 	de 19 69 

CGIS£;ics Tócncoo Industriais de Goiü-
Soe. Civil 

Ruv 9, n. 9  130 — Setor Oeste 

Pelo presente, ficais cientificado da DECISÃO proferida por 

esta Junta, em audiência de 27 de 	raiO 	 de 19 69 

contra vós apresentada por na 	 Durvio !raniscc da Silva 

e cujo inteiro t e o r 

i1iaço e Julga- 
aineno ic Goltj& 1  r ur i1ida vo;o j.I ar procedente a 

reciao for:CLada arn cox1Iehcr ac reciaO a jaar ao recla-
niante a irnportiicia de NCiI48,66 e rnais aí custa8 no v1or de NCr$ 
4,56". + NCiO,iO &e ia* 

Cordiais saudaçes 

.. 	...... 	...... . ............ 
CHEFE DE SECRETARIA 

fi 	
(1 	 ..... 

pCi() 
 ) 	... 	I. 

s z.t."tt;"" 

.... .._ 
Departamento de Imprensa Nacional - 



« 
Lorreos e ekgraios 

Nn ro GO registado 

C
1stOd de 	 de 19 

;aturez' da cor'eporidè/1a 

- \dor 	rado 	- 

ebeto registar 	aili ma dcrto 



Not. dc DecIso - Prc. 1.197/68 agunrde-33 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO - T R T - 3. REGIAO 	 Ç) 

GUIA DE RECOLHJMEIWO N.o327 	/ j969 

ORGÃO EMITENTE: 

--- 
(................. ................. .--------- ... ----- Junta 	de 	Concihaçao 	e 	Julgamento 

de . 	Tribunal Regional do Trabalho da 3.a Região 

PROCESSO N. 0 i..L97/C 

RECLAMANTE OU RECORRENTE: Dr'L 	 : I1V 

RECLAMADO OU RECORRIDQ: C1!ri .. 	 Uçi St, Civil Ltde, 

El 	 Ltü. 

vai ao Serviço de Arrecadação de Custas o Emolumentos desta Junta (ou Tribunal) recolher a 

Ctt') CrUZ±XC. 	 ntv&it e importancia de 	 ... .................................................. 

.. ... . ...... 	 ..... ............................................... ) ieferente 	a 	...... 

(Custas e Emolumentos) 

da sentença. NCr$ ........ 

da execução NCr$ 

3 	do agravo NCr$ ------------- .--- ................ ..... ........ 

4 do contador NCr$ 

5 do traslado 	 NCr$ 

6 do inquérito NCr$ .  ... .......................................... 

7 do recurso NCr$ 

8 da certidão NCr$ 

9 do depósito prévio NCr$ 

10 Impresso NCr$ 

11 	Busca 	 .
NCr$.............................................. 

12
NCr$.... ------ ............... ................... .. 

13
NCr$ 

14
NCr$... ...... ........ ............................. 

NCr$ 

(Porextenso) 
............................................................................................................. 

1 	 1 	
) t. . .......-.. ... ... ...................... 

................................................. 	 /...............de 	1969 

/ 	Assntur3 

kk 



RECIBO Nr51i.9Li 	

: 

Receb{ de Cipios Técnico Industrj1s de Gojs.. 
SoC. Civil Itdp,,, a importïici 	 de Ncr 5I1,9t (cin. 
quente e cuetro cruzeiros novos e noventa e auetrc centevo) prove 
Mente dc permrtto 4a condeneço relativa ao precesse dn reciainaco 
de NO 1.197,68 9  em 	é rec1r.nte Durvalino Francisco de, Silve e 
reclamado o c.1ío ec -1re r.emcícn ,- ~ cIç. 

Por er verdade e 	 c.umrtc firme o pre 
sente. 

Scretaria de Junte de Ccnc11ic:o e 3u1FaInenfr 
de Gci7riia, eni !2,  de novembro de 1969. 	 / 

Ce3gu1e BuerLo_de Fcn 
Cf, Judiclerio Pj h 

0 
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PODER JUOCIÁRO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3.' RãGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TÊRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

AosOZ dias do mês de 	
do ano de mil novecentos 

sessenta eneve , nesta cidade 	 ----- ------ - ------ ------ , 

na Secretaria 

desta Jinta de Conci1iaÇo e Julgamento, perante mim, Chefe de Secretaria. 

P ....................I' .
rcisc.  

compareceraffl o Reclafflante . 
 

(Representação quando houver) 	 Clvii Lta. 

e o Reclamado Çg!.s 	sIn...str 	s 	 ce por êste 

(Representação quando houver) 

último me foi dito que, em cumprimento a 	
._________---- na presente 

....
decisao proferica 

nte da importância de NCr$.54.i4 reclamação fazia entrega ao Reclama  

( ............ 	ç4 	
cen.teves 

relativa ao 	
e reciem8ÇI íe rtQ 1.1,7/6 8 . xxxxxx 

Pelo Reclamante foi dito qme recebia a mencionada importância, que 

contou e achou certa, dando por êste têrmo, ao Reclamado, plena, geral o 

irrevogá.Vel quitação para nada maia exigir com respeito ao objeto da presente 

reclamação, seja a que título fôr. 

E, para constar, foi lavrado êste têrmo, que vai assinado por mim, 

Chefe de Secretaria, e por ambas as partes. 

SECRETÁRIO/ 

3ECLAMAN1 

RECLAMADO 

MOD. 13 
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